
. GOVÐRNO DO ESTAD() D() PÁ.Rri
SECRETÂRrA DE BSTATIO ÐE SÞGURANÇA PÚBLTCA E ÐEIESÄ SOCã.AI,

..tcoRDo Da coopERAÇ"õ.û N" 01612023.

ACORDO DE COOPËRAÇÄO QUE ENTRE ST

C]FLEBRAM, MIìIO DO GOVbIì"r\O DO

ES'I'ADO DO PARÁ, ATTTAVÉS DA SECRETARIA

DE ESTADO Dn SEçURANÇ.{ P¿rBLrCA E

DEFIISA SOCIAL * SEGUP B O MUNICÍPIO DE

I AITI"IBÄPARA OS FINS T]U,E DSPNCIFICA,

O COYIIRI{O DO trSTADO DO PÁ.Rli., por meio S$CRETARI/\ DE FSTADO DIù

SEGURANÇÍ\ PÚBIICA E flnFESA SOCIÄL - SEGUP, irrscrito rro CNPJ/MF sob o no

05,054.925/t001-01,com sede enr BeltimilA, situado na Rua Arcipreste Mnnoel T'codoro, no

305, CIBP 66023-700, neste ato representado pelo Sr, UAL,{,MII FIÄLH{) l}fACI{¡l,D(),

Secretir:rio de Estaclo cte Segurarça Pilì:lica e Defesa Social, nomeado pelo Decreto du Gclvemador,

de lu de janeiro cle 2Cll9, publicado no Diário Oficial n'33774 cle 07 cle janeiro cle 2019,

clorniciliado na Rua Arcipreste l\{anoel 'leocloro, nu 305. Beltim/PA, I{egistrn Cçral no 3523843,

Órgão Expecliclor SSP/PA e inscrito nr¡ CPF no 640.055,502-1,5,e o MUNICÍPIO Pn nTÄITUllA,

pessoa juríclica de direito público interno, inscrito no CNPJ'no 05.138.730.0001-77, conr sede corn

sede no Paço l4unicipal, sito na Rua Dr. I{ugo cle Mendonçir, s/n", Bairro Boa Esperauça,

ItaitubalPá, cloravante clcnominaclo ADEREIYI'E, neste ato legalments representído por: seu

prefeito munici¡ral, Sr. V¡|LMIR CLIMACO DE Á,GUlAIl., brasileiro, cnsaclo, portaclor cta

carte im de iclentidadc n" 4569273-SSP-PA., e <1o CIPF rf I t t,000.95?-68, domiciliaclo e rcsiciente

neste mtmicípio, resolr.,em celebrar o presente ACORDO ÐE COOPERAÇÅO, suieitanctcl-se as

ciisposições da l,ei n'' 8.666/93, Decreto Hstadual no 870/2013, olém cla lcgisloção correlata,

mecliante as seguintes clú"usulas e cclnclições:

1. CLÁUST'I,A PIìTMAIIì/{ * T'O OBJETO

1.1. O presente instrumeuto tem por: objeto a cooperação rnútua entre pafiícipes visanclo à

aclesão do ADERENTIi ao Plano Estadual de Segurança Pirblica, cla

aos Órgños Municipais de Segurança PírblÍca - PEOSP

Sccrctâria tie l'lstado cle Segulauça Pitblica e

Rua Âroi¡rrcstc lvlar:oel'l'eotloro, no 305. Fone/l'ax (091) 3184-2546.

CllP. 66.023-700, Bclém/PA. Ê-rnail: co¡¡veniosegry({Jgmail.con.
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GOVARNO DO EST¡lDt)
$ECRE'TARIA Dn ESTADO DE SEGUITANçIÄ

Ð() P¡\RÁ.
PUBLICA A DBFESA SOCIAI,

2. CI,ÁUSUI,A SEGUNDA, - DA IIINAI,ID,A,DE DA PEOSP

2.1, A PROSP, tenr por dirctriz a integração clo Sistema Estadr¡al de Segurança Pirblica e Defesa

Social - SIEDS, com as organiznções municipais cle segurança pirblica, a simpliciclacle, a

convergôncia cle propÓsitos entre as instituições, çom o coruprometiurento cle seus agents$ e o

resultacio.

2,7, A PIìOSP no li¡nite clo estabelecido no l)ecreto n" 2.409, cle 2 c1e junho de2A2?, à execução

das seguintes ações;

a) operaçôes integradas do Sistema Ëstadual cie Segur"ança Pirbiica e Defesa Social ($IEDS) com

as organizações municipais de segurança pirblica, fazendo uso cle ooleta, trâfåmcnto e análise cie

dados para a proclução e diftisão cle conheoimento, nlém de operações exploratórias ei sisten:áticas

com atuação coorclenada e autônoma, governança e pacL'onização de procedimentos;

b) capacitações junto às organizações municipais de sçgur.tnç¿r pública, por meio de cursos,

treinan:enfos operacionais, estágios, nivelamento de conhecimento e intercâmbio clos profîssionais

envolvidos dìretamsntÈ nas ações da Política Estadual de Apoio aos Órgãos lr,funicipais de

Segru'ança Púbf ica - PEOSP; e

c) ac¡uisições, repftsses e cessões de u$o de veículos, materiais, equipamentos, sistemas

informatizados, sistemas e equipamentos dE eomunicação, armâmentos e rnuniçõe$, obsen ad¿s as

articulaç:ões entre a Secretaria cle Estado de Segurança Pírblica e Defosa Social - SEG1IP e as

organizaçöes municipais cle segur¡rnça pirblica, as quaÌs propicienr o aparclhamento das

instituições envolviclas, interoperabilidacle e sincronizaçÊio das atividadcs.

3. CLÁ{.I,SULA',rERCSrR4 - DAS A',rruBUrÇÕrS nO PEOSP

3.l.Analisar as solicitações dentro cios limites operacionais, erÌ"r número adequaclo ao uso

pelo ADERENTE.

3.?, Disponibiiizar o acesso òs plataformas, sistcmûs, serviçcts e dados cia , obseryadas

cventriais restrições iruposta$ c dentro dris lin¡ites e abrangências compa tt

do ADDRENiIIII

Secretaria de h:stoclo cle Seguranço I,úblicn e Defesa Social

Rua ;\r'cipreste ÿfanoel 'J'e¿¡cfuro, n" 305. Fone,trax (091) 3

CHP, 66.011-700. BeléwPA. Ë-mail: conveniosegupi{i)grnail.corn. Prlgina 2 de 10



GOVT]RNO DO ÏS1UDO DÛ PARÁ.
SECRETARIA DE ESTADT DE SEGURANÇA P{TBI,ICÄ O DÐTES-4 SOCãÀL

3.3. Executar inTegralmente o objeto, Çonforme ofeft¿rclo na proposto cle doação, obseruaclos a

krgislaç:iio em r,igcir, bem corno as oricrttaçöes complementares do AÐE[{EN'I.U.

4, CLÁ,USUI,a r¿UanTA - DAS ATRIBUTÇO$S OCI AÞERINTA

4,1. tìrclicar, formalmente, representante titular e suplente para, dentre outras atlitruições cie

fìscalização, prestar ùontas pol meio de relalórios ¡reriódicos cle infbrmações e prestaçâo de co¡rtas.

4.2. Indicar agentu pirblico que será responsåvel por realizar e manler a configumção do arnbiente

da instituiçäo nas platafbrmas disponibilizadas pela SBGUP.

4.3. Apresentar relatórios periódicos de informações e de prestação cle cotttas, conforrne

definições gerais e cletalhadas smanaclas do Comitê-Cestor,

4,4. Assegu¡'ar o ùun:rplimento clo ¡rresente Acorclo cle Cooperação e das regrês da Política

Estadual cle Apoio aos Órgãos Municipriis cle Segurança Pilblica - I'}ttOSP e da tiltG{"IP, sob pena

cle descrectenciamento e rescisão do presente instrumento.

4,5. Assegurâr o ilso regul.ar e líçito, por parte cle seus agenfes pirblicos, clos itens disponibilizados

na PEOSP,

4.6. Não ciistribuir e não permitir que se distribuarn a tsrceiïos de qualc¡uer espécie os i¡rsurnos e

proclutos recebidos por meio cta SEGUP.

s. cl,Áusul,.{ QUINTA - DQS RECURSOS TTINANCEIIIO$

5.1. Não e¡volvs transferêrrcia cle recnrsos frnanceiros enttü os partícipes para a e;r.ccução tio

¡:resen te instrumsnto.

5.2. ¡\s despesas ¡ecessár'ias à plena consecrção elo objeto acorclack>, tais cotno pessoal,

cleslocamentos, conrtnicação sntrs os órgãos e outras qtte se fize¡em nece$sárias, corerão por

ctrnta rlas ciotaçöes específ,tcas constantes nos orçalnentos clos partícipes'

5.3.Os serviços decorrentes do presente instnrmento serão plestaclos em regime cle cooperaç'ão

mútua, não cabertdo quaìsquer renrunerações pelos mesrnos'

5,4. As clotaçties ou ciestinações de verbas específicas, que venham a sef o de negociação,

serão clevidamente proosssaclas, na forma da lei, sempre rnediante

Secretaria dc Est¿tdo de Segula¡rça Pi¡blica e Þelþsn Sooial'

Rna Arui¡rresfe lr'lanoel 'llsocloro, n" 305, Ftrne/Fax (09i) 3l
C¡:P, 66.023-?00. UelémlPA. E-rnaiL cçnveuiosvg¡uprglgrnail,com.
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GCIVITTìNÛ DO I'S ADO DO PArtli

SECRETARIA Dll ESTADO Dtì SEGURANÇA PÚBLIC..\ $ ÐEFESÄ SOCIAL

5.5. A SB,GUP e o ADARENTE resporsabilizor-se-ãr: pela remiureração c{e seus respectivos

servidores, desigrrados pñra as ações e ativiclacies prerristas neste instfl.¡menfo, corno dç quaisquer'

outros encârgos a eles pertinentes.

5.6. Os custos dçcrorrentçs da operacionalização pal" o acesso à PEOSP serão arcaclos pelo

ÀÐNRT]NTE.

6. CLÁUSUI,¡{ SIJX'I'A - DA VIGÊNCIA

6,I. Este instnmlento entrar¿i em vigor na clata cla assinatura e su¿r vigência será dc 24 (vinte e

quatro) lne$c$j, pron'ogável no intcrcgse lnútuo dos partícipes,

7, cLÁ,usuLA sÉ'ïIMA * DÂ M{IDIFICAÇÃo

7,1. O presente instrume:rto porlerá ser alterado, no todo ou sm parte, meciiante termo aditivo, e

co¡n concoïdância exprcssa dos partícipes, veclacla a moclifìcação e da previsão de inexistência de.

repasse financeiro.

s. CLÁUSULÄ OITAV.A, -. T,A DENÚNCI¿. E DA RüSCISÃO

8.1. 0 presente instnrmento poderá ser dçmrnciado ou, em caso cle infi'ação a qualquer ru::a de

suas cláusulas, rescinrlido de pleno direito, unilateralmente, a qualquer tempo. mediante

notificação escriÍa ao outro signatário, com aûtecsclência minima dç 30 (trinta) clias.

8,2. 0 presente instrumento poderá ser rescinciido justificaclarlente, a qualquer tempo, por

ciualcluer um clos partícipes, nrediante comunicação fornral, com aviso prévio de no mínimo 30

(trinta) dias, nas seguintes situações:

a) c¡uando houver o descumprimento de obrigação por um clos partícipes que inviabilize o aloance

do resultaclo clo presente instrumento; e

b) na ocon:ência cle caso ilortnito c¡u cle força nraior, regularmente cotnprot ado, int¡reclitivo da

e.recução do objeto.

9. CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAç-Ã,O

\

Secretaria de Estado de Segurnnço Pública e Defeen Social'

Rua Alcipreste Manoel Teocloro, no 305, F<tne/Fax (09 ¡ ) 3184-2546'

tEP. 66.023-?00, Belér¡¡?4. ll-tuoil: conveniosegup@grnaìl.con.
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ÇOVERNO DO N]STAT'O DO I'ARÁ
STI]CRETZ\RIA D}¡ T]STADO NE SEGURANçA I'ÛBLICÁ E DEFESA SOCßL

9.1. O presente instntnrento será publicaclo pela S$GUI', em forma c1e cxtrato no Diário 0ficial
c1o Estado, n0 pr'âzo de l0 (dez) dias contatlos de sua assinatura, nos termos da l.egislação enr

vigor.

10, CLÁ.USULA DITC]Ih,T,A.. DOS C.ôSOS OMISSOS O DÅS CONTROVNNST¿S

10.1. As sitlrações não previstas no presente instnrmento serão solncionaclas cle comum acorcio

sntre 0s parlícipes, crdo clirecionamento deve visar ii execução integral clo objeto.

l0'2.l\s controvérsias relacionadas às áreas téonicas quc ocorÌ'ererr ciurante a vigência cleste

instrumento serão soluc.ionada$ pelas árcas técnicas inclicaclas pelos signatários,

11. CI,ÁUSUI,A DECIM¡\ PRTI}{EIR,/\-DO ITORÛ

11.1. As questões l'elsrcionaclas à execução do presente

ciele clecorrei:tes que não poss¿un ser clirimidas

Procurarloria Geral elo Estaclo.

UÂLAMA
Sscretário cie Estado cle S

Prefeito

TESTEMUNHAS:

e dos instrun:entos especítìcos

serão submetidas à

4{ de -rnco"go de 2023

o

AGT.IIAR
de ltaituba

clo Parri

r NoME:flþ$.¿ 0garat'l*.r"" - z, NOME:XM11g H;2"s,-hJee1þÃþ
CPF N"o.-r{.}"qç . ûet - ó¡ - CPF N' 84+. Jt+. F+J- - ql

Secretari¡r de Est¡clo de Seguranço Ptrblica s Ðefesa Sor¡ial.

Rua ALcipreste lvlanoel Teodolo, no 305, Fone/Fax 091) 3184-?546.

CEP. ó6.023-700. Br:;lú¡¡r/PA. E-rnaill conveniosegup(@grnail.conr. Página 5 de 10



È

GO\¡DRNO.DO ESTADO DO PARÁ
SBCR$',I'¿\RIA DË FlSltAl)O D$ SEGURÄNÇA ?úlBtrciÀ A DEFESA SOCIAL

ANEX{) I AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N" tt6/2û23 - pEOSp

I\,IATRIZ DË RASPONSABII,IDÄD gS

O Governo do Estado do Pará, por meio da Secretarin de Estarlo de Segurançu Púbtica e

Del'esa Soclal - SEG{.IP, fir¡nou c.om o MUNICÍPIO DE I'I'AITUBA, por intern:óclio da

Coordenatlorin illu¡ricipal de 'Iransito de ltaituba - COM'IRI - Aderente, o A.CORDO IrE

COOPER TçÃO N" 0l6nÌ?3 - PEOSP a gual ref¡rencia esta Matriz cle R.esponsabilidacle

validada pelos partícipes.

r.INFORMAçOES INTCHTS

Desu:Íçåo

I- A PIfIOSP, tem por diretr:iz a integraçäo clo Sistema Ëstadilal de
Segurança Pública e Defesa Sosial - SIIIÐS, conl as organizaçöes
municipais de segurança pública, a simplicidacle, a convcrgência de

propósitos entre as instifirições, colrl o comprometimento de "qeus
agentos e o resultado.

II- A PAOSP no limite clo estabcl{rcido no Dçcreto no 2.409, de 2 de
Junho de?022, à execução das seguintes ações:

d) operações iutegraclas clo Sisteu:a listaclual cle Segurança Pirblica e

Defesa Social (SIEÐS) com a¡i organizações municipais cle segurança
pública, fazenclo uso cle cc,leta, tmtemento e an/rlise de dacios p¿uâ a
produçîio s djfrlsão de conhecimento, além de operaçÕes exploratórias e

sisternóticas corll atuaçäo coorclenada e autôttoma, govetllânça e

padronizaçäo de procedimentos;

e) ctr¡racitações junto às cuganizaçScs municipais <le segurança pública,
por meio cle cursos, treinntnenJos operacionais, estágios, nivelamento de

conhocimento e intercâmbio clos profissionais envolvidos diretamente
nas ações cla Política [stac{ual de Apoio aos Órgãos Municipais cie

Segurança Pirblica - PEOSP; e

f) aquisiçöes, l'epasses e cessões de
equipanrentos, sistemas informatizados,

armanentos e entre

$ecreforia cle l:lstoc{o cle Segurnnça Prihlica e

Rua Arci¡rrcste \,frtnoel Teodoro, no 305.

veículos, ntateririis,
e equipamentos de

Título Adesão das Secretarias Municipais cle Segurança Pública à Política
Illstadual cle Apoio ao.s Or:gäos fuIunicipais de Segurança Pública
(PEOSP).

Duração 24 (vÍnte e quatro) mescs, prorrogável no intçresse mútuo dos partícipes.

CEP. 66.023-700. Belérn/PA, E-mail: conveniosegu¡:@gmail.com.

de
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a Seøetaria de Ëstado de Segurança I'irblica e Def'es¿r Social - SEGUP e

as organizações mruicipais de segurânçå pública, as quais propicìem o
aparelhamento clas instituições envoividas, interoperabilklaclc e

sinoronizaq:ão clas atividades.

lnstituições r¡ue

utilÌzarão à PolÍtica

Sçrcretarias Munici¡rais cle Scgr.rrançn lrirblica;
Ciuard¿rs lr4unicipai s;

Órgõos l\{unicipais cie TrÍinsito.

GOVEII.NO DO ES:TADO DO PARÁ
SDCRB'TARIA DMST.A,DO Dp SEGURAN(IA PÍTTILICA $ ÐAFp$A SOCIÄL

2. DAS CONDIÇOES

?,1. A presente tnatriz. cle responsabiliclades confen:pla ativiclacles gerais nr:cessárias ¿ìo âcesso e

integração tle infbrnrações no âmbito cla PEOSI'.

2.2. O ADEREN'IE compromete-se a tbrnecer e atualizal os daclos e informações, bent ccxnr.r

cunprir as demais cláusulas clesse instrumento.

2,3. O integrante que dei;rar de fornecer ou cle atualizar seus clados e informações poderá ser

descredenciado, o que irnplica em imediato cancelamento do a.cesso âs fenanrentas e clactos

disponibilizados no ârnbito da Politica,

2,4,É ciever clos partíoipes promoveï a articuinção entre o$ âtorçs e irnplenrentar mecanismÕs que

garant¿ìm a efetividade da cooperação.

2,5. O Aderente dcverá constituir nrecanismo cle gestão, com os respectivos responsár,eis e

res¡ronsabili<iades, sr:b a orientação cla SEGUP, para integraçôo efetiva à Política.

2.6. Os detalires da estruhrra cle gestão seräo ncord¿idcis entre ¿rs Faltes, tais conro a garantia

de prioridade cie uso da solução fbnrecicla, atribuições específicas cfos gestores, conforme disposto

ne.ste instrullrento.

3. PLANO DE COMUNICAÇz1O

3.1. Reitnião presencial/remota, por convocâção extraordinária, cotn o envolvimento tla atta gestãtr

paraa avaliação e aperi"eiçoamento da oooperação.

3.2. Reunião presencial/reluota, por convocação extraordinár:ia da

impiantaçäo da I'olitica no ¡\"DtrR[NI][, tendo por objetirc o

responsável pela

an:iento integraclo e

aco rnpanharneuto das ativi<lades

Seçretariü clc Fstndo de Segurança Pilblica e Defesa

Rur Alci¡rreste Manoel Teodoro, rio 305, F'onelFax

CEP, 66.023*700. Belór¡/PA. F-mail:
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GOVERNO DO ruSTADO DO PAßÁ
SECRET¿IRIA ÐE ES'TAI}O T,E SITGURANçA PÚBLICA N DEFESÂ SOCIAL

3'3' Interlocrição cont canais de irnprensa, oporhrnamente, tendo por objetivo a ciivçlgação clas

principais açäes e resultaclos obtidos çoln ¿ì implantação e uso cla política.

3,4. \¡isitas téonicas a sereln ¡:ealizailas oportunamente, tenclo por objetivo a rcaIização cle

avaliação cla implantaçãro, uso e expansão cia lrolltica.

4. PLANO DË RECURSOS HIIMANOS E RESPONSARILIDANrcS

4.1, Atores envolvidos com a vial:ilização e execução da presente cooperação:

4.I.I. GESITORII.S DA S!]GUI'

SEGUF/[,,/I

4.I.2. GESTORDS DO Á,DER.ENTE

érgão

Secretário de Estadual de
Segurança Pírblica c Defesa

Social

Ualarne Fialho Machado
SEGUP/P,I\

Secrel.ário Ëxecutivo do
Ciabinctc de Gestão
Integrada Fstadual

Cláuclio Luciano Monteiro <le

Oliveira

Municipal Yalmir Climaco de Aguiar
Autoriclade signatária da

ADEI{ENT i

Prefeitura Municipai de
Itaituba

Clhef"e do Nircleo José Arimatea cle Aguiar Coorclenadoria Municipal
cle Transito cle Ttaitubn. -

coM'üli
Coordenaclor cf o Nûcleo EIizeu Araúrj o clos Santos Coordenacloria Municipal

cle'fransito de ltaituba -
COMTITT

Chsfe Caclastraclclr' Oricóia Dias Mirancla Coorclenacloria lVlunicipal
de ]}zu"¡siro de ltaituba -

COMTRI

5. GTOSSÁruO

5.1. Autoricla<ie sig:ratária ADERIINTE: rnaior auroriclacle do ADIIREN'IE,
que atue por delegaçäo cle competência

Seø*taria de Estatlo cle Scguranço Pi¡blica e Def,¿sa Sooial,
Rua Arcipreste Manoel Teotloro, nc 305. Fone/lax (091)

outr$ autoridâde

(ìË,P. 66.0?3-700. Ilelér¡iPA. ll-mail:
3r
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GOVERNÛ DO ESTADÛ DCI PAR,Á
SECRETARTA DA EST¡\DO DE SEGURANÇÂ P{IBLICA E DXI¡ðSA SOCIAJ,

5,2. Autoriclacle signatária da SBGUP: Secrctário Hstaclual de Segurança Pirblica, ou outra

autoddade que atue por delegação de competência.

5.3. Cadastrador: agente público dos quadros do Â.DEREì{TII responsável pela gestõo cle

usu/rrios e pela aprovação de dados cadastrals, inclusive as alterações, corno alteração cle e-mail e

telefoile.

5.4. Gcrerite/Sub-Gerente; agentc público responsável pela coordenaçãr: e supervisão da execução

da cooperação no âmbito cia PEOSI'.

5.5. Gestor técnico do ADERENTE: gestor respunsável por coordenar a disportibilização da

infi'aestrutura necessária clo ADERENTH e a configuração do arnbiente do ADËRlIl\ l'.8 nas

plataformas disponibiIizadas pela SIlGIlt'"

5.6. Gcstor técnico da -(iI+IGUP: geslor responsável por ûoordenar a dispt:nibilização da

infiaestrutura necessária cla SIiGUP.

5,7, Representante titular/suplerrte: responsável pelo ADERÍINTIi, como ¡:onto focal para

assuntos adrninistrativos, junto à SEGUP que, dentre outras atribuições cle fiscalizaçäo, cleve

prestar contas por meio <Ie relatórios perióclicos cie infonnações e prestação cle contas,

ú aPROVAçÄO n ASSIN¡TTURA

6,1, E, por estarem justas e acorcladas enfro os as coricliçõe$ dssta Matriz de

Resporrsabilidades, AFROVAM c ÀSSIN

.jur:ídicos e legais ern juÍzo e lbra dcle.

parä que prcduza seus efbitos

Secretário ds Estado cle e Defesa Social do Pará

DE.A,GLII./!R
Prefleito cle Itaituba
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Seüroti'rria tlc tsstodo de Seguranço Pirblic¡ e Delesa Soeial.

Rua,Arcipreste lvltnoül Tecdoro, no 305, Fonellia;x (091) 3184j2546'
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